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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge pinheiro

EMEITIDA MODIFICATIVA NS -00 11/ 2a25
AO PROJETO DE tEI COMPTEMENTAR N9 30 DE2O25

Modifico o art. 10 do projeto de Lei

Complementor ns 30 de 2025, no formo que indico.

A CÂMARA MUNtctpAt DE FoRÍAt EzA DECRETA:

An. le - Fica modificado art. 7O do projeto de Lei Complementor ne 30 de 2O25,

que passa a ter a seguinte redação:

An. 10. A Lei Complementar ne 1S9, de 2013, passa a vigorar

acrescida do art. 155-A com a seguinte redação:

"Art. 165-4. A Administração Tributária poderá requisitar

judicialmente informações cadastrais e patrimoniaas de sujeito

passivo de crédito tributário a 6rgãos ou entidades, públicos

ou privados, que, inclusive por obrigação legal, operem

cadastros e registros ou controlem operações de bens e

direito.

§1e Além das obrigações previstas no inciso Vll do an.

165 deste Código e no caput deste artigo, os órgãos e as

entidades da administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes colaborarão com a Administração

Tributária visando ao compartilhamento de bases de dados de

natureza cadastral e patrimoníal de seus administrados e

supervisionados.
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oepartamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortalêza, de

Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

§29 O eventual sigilo dos dados e informações a serem

fornecidos serão transferidos para a Administração Tributária

depois de autorizados por decisão judicial transitada em

julgado, sem p§uízo da aplicação do disposto no art. 152

deste Códi8o. (NR)"

de 2025
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Câmara Municipal de Fortaleza
Gabinete do Vereador Jorge Pinheiro

JUSTIFICATIVA

A presente emenda propõe modificar o art. 10 do Projeto de Lei Complementar n9

30 de 2025, que altera a Lei Complementar ne 159 de 2013, por meio da qual foi

instituído o Código Tributário do Município de Fortaleza, para garantir que apenas

depois de decisão judicial transitada em julgado os dados sigilosos sobre bens e

direitos dos contribuintes serão compartilhados entre órgãos públicos e entidades

privadas, como cartórios, bancos, etc.

Em seu art. 10, o PLC 30 de 2025 prevê o compartilhamento/tratamento de dados

sigilosos sobre bens e direitos dos contribuintes entre órgãos ou entidades, públicos

ou privados, para fins de cobrança de dívidas tributárias. Entretanto, conforme a Lei

Geraf de Proteção de Dados Pessoais (Lei Federal ne 13.709 de 2O231, tais dados só

poderiam ser compartilhados (ou, em linguajar técnico, receber tratamento) em caso

de defesa de direitos em processo judicial ou edministrativo. Ve,ja-se:

Art.79 O tratamento de dados pessoais 3omênte poderá sêr Íeallzado nes

sêtuintês hlpótêsês:

Vl - para o êrêÍcÍcio rêtulaÍ de dirêítos em processo Judicial, adminiíÍãtivo ou

ârbitrâ|, esse último nos termos da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de 1996 (têide

Arbitragem);

Nenhuma das outras hipóteses de permissão, constantes nos incisos do art. 79, se

aplicam ao presente caso. Tratando-se, portanto, do tratamento de dados entÍe

instituiçõês distintas, é necessário gue exísta autorização concedida em sentença

judicial transitada em julgado.
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Assim, diante de todo o exposto e ciosos de contribuir para o aprímoramento das

políticas de inclusão do Município, pedimos o apoio dos nobres pares para aprovação

desta propositura.
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